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9'>re/eiiura crtlunicipaL de 

Autoriza o Executivo Municipal a 

conceder auxílio financeiro e dá 

outras providªncias. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSJS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis, apr� 

va e eu sanciono_a seguinte Lei: 

lirtigo tº -

Artigo 22 -

l 

02 

03070312.0002 

(049) 3233 

Artigo 32 -

Artigo 42 -

Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder 

auxílio financeiro de Cr$ 7.000.000,00 (sete mi

lhões de cruzeiros) à Igreja do Evangelho Qua

drangular, para aquisição de telhas de amianto ' 

destinadas à substituição do teto da igreja que 

se encontra abalado. 

Para atender ao disposto no artigo 1º, fica o E

xecutivo autorizado a abrir um cr�dito adicional 

suplementar no valor de Cr$ 7.000.000,00 ( sete 

milhões de cruzeiros), observando as classifica

ções institucionais, econômicas e funcional-pro

gramática abaixo discriminadas: 

EXECUTIVO 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

ENCARGOS DIVERSOS 

Contribuições correntes........ 7.000.000,00 

A Igreja do Evangelho Quadrangular, deverá pres

tar contas da despesa realizada, assim como, o 

recolhimento do saldo não gasto, junto ao Erário 

Público Municipal no prazo de até 30 (trinta) di 

as do recebimento do auxílio. 

As despesas com a execução da presente Lei, se

rão cobertas com recursos a que se refere o inci 

so II, § 1º, do artigo 43 da Lei Ferl�ral nº 

43ZO,de 17 de março de 1.964, conforme classifi

cação abaixo: 

RECEITAS CORRENTES 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

INDENIZAÇOES E RESTITU1ÇOES 

1000.00.00 

1900.00.00 

1920.00.00 

1922.00.00 Restituíções • • . • • • • • • • • • • • . . • • •  

� 

7. ººº· 000,00 t. 
�;. 
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Artigo Sº -

r:lJre/eifu..ra Cf!Lunicipaf de stLssi.s 

• • • • • • • • • • • . •  LEI N R 3 . 1 3 6 / 9 2 . . . • . . . . . . . . . • . .  F l s-0 2 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua public� 

ção. 

Artigo 62 -· Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 02 d�embro de 1.992. 

MUNICIPAL 

j;·./ 
JOAO CARLOS ONÇALVES FILHO 

SECRETJ(RIO MU CI AL DE ADMINISTRAÇAO 

Publicada na 

ção e Assuntos 

1.992. 

JOAO 

S JURÍDICOS 

Municipal de Administra-

02 de setembro de 

GONÇALVES FILHO 


